
MUNICÍPIO: FERROS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:02997   /2024

ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de FERROS,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 
Lei Municipal Nº 738 / 2023
CONSIDERANDO:  
Necessidade de adequações das ações orçamentárias com suplementações de dotações para melhor 
atendimento as demandas do municipio.
DECRETA:  
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

02                                        Prefeitura Municipal

02.08                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.08.20                                  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.0239                             TRANSPORTE ESCOLAR

  12.361.0239.2267                        MANUTENÇÃO ATIVIDADES TRANSPORTE ESCOLA

          3.3.90.30.00               169  Material de Consumo 4.885,99

4.885,991.553.000.0000 Transf. Recursos do FNDE Ref. ao 

  12.361.0427                             ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

  12.361.0427.2050                        MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

          3.3.90.30.00               173  Material de Consumo 3.132,65

3.132,651.552.000.0000 Transf. Recur. do FNDE Ref. 

  12.365                                  Educacao Infantil

  12.365.0427                             ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

  12.365.0427.2364                        MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA

          3.3.90.30.00               201  Material de Consumo 2.131,50

2.131,501.552.000.0000 Transf. Recur. do FNDE Ref. 

02.09                                     SEC. MUN.CULTURA ESPORTE LAZER E TURISM

02.09.10                                  DEPARTAMENTO DE CULTURA, LAZER E TURISM

  13                                      Cultura

  13.392                                  Difusao Cultural

  13.392.0247                             DIFUSÃO CULTURAL

  13.392.0247.2085                        MANUT.FESTIV.TRAD.,FOLCLÓRICAS POPULARE

          3.3.90.30.00               216  Material de Consumo 9.223,20

9.223,201.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados

          3.3.90.39.00               219  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.510,00

3.510,001.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados

02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.10.10                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

  10                                      Saude

  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.0433                             ATENÇÃO BÁSICA

  10.301.0433.2331                        REPASSE PARA COMPLEMENTO PISO PROFISSIO

          3.3.50.41.00               266  Contribuições 21.708,94

21.708,941.605.000.0000 Assist.Financ Uniao compl. pagto piso 

  10.301.0433.2484                        MANUT.AÇÕES AT.PRIMÁRIA ATENÇÃO BÁSICA

          3.1.90.11.00               268  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 20.748,83

20.148,581.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

600,251.605.000.0000 Assist.Financ Uniao compl. pagto piso 

          3.1.90.16.00               269  Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 1.754,75
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1.754,751.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

          3.3.90.30.00               271  Material de Consumo 58.794,11

58.794,111.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

          3.3.90.36.00               273  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 4.765,50

4.765,501.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

          3.3.90.39.00               274  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 32.710,00

11.110,001.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

21.600,001.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.0434                             MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

  10.302.0434.2092                        MANUT.ASSIST.HOSPITALAR AMBULATORIAL

          3.3.90.30.00               287  Material de Consumo 20.000,00

20.000,001.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

          3.3.90.39.00               289  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,001.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

  10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico

  10.303.0435                             ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

  10.303.0435.2501                        MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

          3.3.90.32.00               310  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 18.516,80

18.516,801.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

02.12                                     SECRET.MUNIC.TRANSPORTES OBRAS PÚBLICAS

02.12.10                                  DEP.MUNIC.SERV.URB.RURAIS OBRAS PÚBLICA

  17                                      Saneamento

  17.512                                  Saneamento Basico Urbano

  17.512.0447                             ABASTECIMENTO D'AGUA

  17.512.0447.1209                        CONST/AMPL.REDE ÁGUA,POÇO ART.CX DÁGUA

          4.4.90.51.00               435  Obras e Instalações 23.858,16

23.858,161.706.000.0000 Transferência Especial da União

02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.10.10                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

  10                                      Saude

  10.272                                  Previdencia do Regime Estatutario

  10.272.0437                             GESTÃO DO SUS

  10.272.0437.2090                        OBRIGAÇÕES DEVIDAS

          3.1.90.04.00               512  Contratação por Tempo Determinado 4.269,11

3.827,811.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

441,301.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 
Por Excesso de Arrecadação:

TOTAL: 240.009,54R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
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                                                                              R$            240.009,54

publicação.

                      FERROS, 2 DE  SETEMBRO  DE 2024

Raimundo Menezes de Carvalho Filho

CPF: 203.831.856-53

PREFEITO MUNICIPAL
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